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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

PROJETO DE LEI 

Nº 

SENHOR PRESIDENTE 

D E SP A CHO 
EM PAUTA PAR R. CEBIMENTO DE EMEIVDA� 
m�. freto. . . lf Z 20t6t. . 

--

EMENTA: 
DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL "CASA DO MAÇOM 
DE RIBEIRÃO PRETO". 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

ARTIGO 1 º - Fica, por esta lei, declarada de Utilidade Pública 
Municipal o "CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO", com sede 

neste Município. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Justificativa : em anexo.-



Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA: 
(Conforme legislação municipal em vigor- Leis n.º s 5.715 e 6.216) 

Obs.: Para dar inicio aos procedimentos para a declaração a entidade deverá contar com 2 (dois) anos de funcionamento. 

N • Cópia do estatuto. 
• Prova de registro em cartório. 
• Ata da assembléia de fundação . 

..,. Ata da eleição da ultima diretoria. 
e• Cartão do CGC. 

� • Constar do estatuto que os membros da diretoria não recebem remuneração de qualquer tipo. 
; • Constar do estatuto para onde vão os bens da entidade em caso de dissolução da mesma. 

• Declaração de uma autoridade de que os membros da diretoria tem idoneidade moral 
(autoridades: Juiz, Presidente da Câmara, Polícia, Bispo). 

• Duas ultimas prestação de contas, sendo a ultima publicada em jornal. 
• Relação das atividades desenvolvidas nos últimos anos. 

Secretaria de Elaboração Legislativa 
Fone: (16) 3607 - 4000 / 3607 4142 (Thiago) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRA:SIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 
CADASTRAL 

2110912004 

NOME EMPRESARIAL 
CASA 00 MACOM OE RIBEIRAO PRETO 

T!TuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 -Serviços de assistência social sem alojamento 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS . 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
EST RAFAEL DEFINA .... �_g_�-�
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··· 1· CO.MPLEMENTO 

1 
14.075-810 
1 CEP BAIRRO/DISTRITO 

CHACARAS PEDRO CORREA DE 
CARVALHO 
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RIBEIRA O PRETO 

. L__j 
ENDEREÇO ELETRÓNICO 
MARIO_SERGI03925 HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•***"' 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 TELEFONE 
(16) 3632-6651 .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de:2014. 

Emitido no dia 01/09/2016 às 10:11 :29 (data e hora de Bras!lia). 

!--··-·--------� - -·------·-----·---

Consulta QSA I Capital Social. . ; 

DATA DA SITU AÇÃO CADASTRAL 
21/09/2004 

1 ��SITUAÇÃO ESPECIAL 

Páaina: 1/1 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJw-idica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva Comorov .. . O 1/091?.01 f\ 
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ASSEMBLÉIA GEiiAL EXTRAORDINÁRIA 
Ata de Eleição - Alteração.Estatutária 

As 8:30 hrs., do dia vinte e um (29) de Novembrp d_<;> An.o .de dois mil e quinze (2015), após 
2n.chamada , foram dados pôr aberto os trabalhos. da Assembléia Geral Extraordinária da " 

Associação Beneficente "NOSSO LAR", situado na R1,1a Rafael Defina, n. 2006 -Tanquinho
Ribeirão Preto-SP - CEP 14075-810, a qual foi realiiadá 'nâ<Rua· José Antonio Ferrarezi, 1.559, 
conforme Edital de convocação para tratar da seguinte ordem do. dia: 1) LEITURA DA ATA 
ANTERIOR; 2) - ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA;' 3) - ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL; Eu, Claudemir Colucci. fui escolhido entre os presentes para 
secretariar e o sr. Edson José Bravo, para presidir os trabalhos. O Presidente tomou a palavra, leu 
o edital de convocação da presente assembléia e dando prosseguimento foi passada a palavra ao 
sr. Secretário, que leu a ata da Assembléia anterior a qual foi aprovada por unanimidade. A 
seguir, foi apresentada aos. presentes a Carta de Renúncia d.e toda a Diretoria, com os 
esclarecimentos e as justificativas do sr. Presidente da Diretoria, Marcos Antonio Peroza, e bem 
como de algumas manifestações dos colaboradores e conseiheiros, os quais argumentaram de 
que apesar das inúmeras modificações que . irão ocorrer na Associação, o objetivo de cunho social 
em prol da coletividade de Ribeirão Preto e de toda a região será preservado e será de muita 
importância. A seguir na Ordem do Dia, ELEIÇÃO DA NOVA 

.
DIRETORIA - Após alguns 

esclarecimentos entre os presentes, foi eleito por. aclamação a seguinte Diretoria: 
Presidente: Marcos Antonio Peroza, brasileiro,. casado,". empresário, inscrito no CPF · sob n. 
360.419.808-97 e RG n. 5.508.144-7-SP, residente é domiciliado nesta cidade na rua Vitorio 
Biasoli, n.290; Vice-Presidente: Edso� Bravo, brásileiró, .cal)ado� publicitário, inscrito no CPF 
sob n. 043.226.978-95 e RG n. 10.464.268-SP, �esidentb ·e domiciliado nesta cidade, na rua 

Antonio Correa Sobrinho, 75; Secretário: Claudemfr Co�ucci, brasileiro, casado, açlvogado, 
inscrito no CPF sob n. 020.165.298-65 e RG 7.599.034-=SP, com endereço nesta cidade, na Av. 
Costábile Romano, 3194; 1º. Tesoureiro: Marcos Geraldo· Tolotti, brasileiro, casado, 
aposentado, inscrito no CPF' sob n. 005.731.888-3f e· RG n . . ·7.493.505-7-SP, residente e 
domiciliado nesta cidade, na rua Antonio Vasques, 69, 2º. tesoureiro: Sinval Daniele, 
brasileiro, casado, comerciante, inscrito ·no CPF sob n. 932.4:69.868-00 e 8.143.279-s-SP, 
residente nesta cidade, na Av. Portugal, 2.SOO-Apto.404; Suplent�: Mario Sergio Ciampaglia, 
brasileiro, casado, contador, insciito no CPF sob n:044:5o8.498-76 e RG 15.645.477-4 residente 
nesta cidade, na rua Floriano Peixoto, 1058 Conselhó· Fiscal: Nivaldo Antonio Correa, 
brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob n.' 126.437.938-20 e RG n. 3.124.585-SP, 
residente nesta cidade, na rua ·Al\'.aro Paiva, 6?7; .Mardal Gonsales lglesias, brasileiro, 

. . , . ,.., . 

·, 1 

: .... . . 
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divorciado, comerciante, inscrito no CPF sob n. 982.540_.308-04 � RG n. 8.717.985-SP, residente 
nesta cidade, na rua Ceará. 2.168;Guilherme Abud ·Bichefte, brasileiro, solteiro, maior, 
arquiteto, inscrito no CPF sob n. 300.095.418-02 e RG 3'7-.390.986-8, residente nesta cidade, na 
rua Chile, 576; Vanderlei Garcia Lima, brasileiro, casado, .corre.tor de imóveis, inscrito no CPF 
sob n. 747.756.508-15 e RG n. 9.811.376-8, residente nesta

.
cidadé, na Av. Portugal, 2.580- casa 

51; e Marco Antonio Mauro Portella, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob n. 
060.077.568-23 e RG n. 16.556.969-SP, com endereço nesta Cidade, na rua Altino Arantes, 1258, 
após a eleição, ficou deliberado que a posse dos eleitos, ocorrerá no dia 03 de Dezembro de 2015, 
e na sequência o sr. Presidente eleito, Marcos AnfonicLPeroza, como também o vice-presidente: 
Edson Bravo, manifestaram a satisfação e a alegria . . de poderem· colocar em pratica um projeto 
que vem sendo idealizado por IIlµitos anos, e que agÓ·r�já:se. tor:p.q� realidade, e pediram a ajuda 
e a colaboração de todos. A seguir aüida· na .

. 
ordêm do âia · b tema, ALTERAÇÃO DO 

ESTATUTO SOCIAL, DO NOME E DO ENDÉREÇQ - '.Foi colocado em discussão a 
minuta da alteração por completo do Estatutó SoCial; db:riome da·associação; e da alteração de 
endereço. E após a leitura do documento; algumas considerações e esclarecimentos entre os 
presentes, foi aprovado por unanimidade a Alteração por completo a reforma em pauta, que 
segue anexa, fazendo parte integrante desta ata, ficando d�sta forma reformado e consolidado o 
Estatuto Social, e passará a vigorar à partir .desta .d��.a� :b,ePi: C<?�º a alteração do no nome da 
Associação Beneficente Nosso Lar, para a atual deriÔininaÇão· �e "CASA DO MAÇOM DE 
RIBEIRÃO PRETO"; ficando também alterado .. o endéreço de sua sede, que passará a ser na 
Rua Rafael Defina, n. 2006 - CEP 14:07�-080: Â �êgüir,. ocoI:reram inúmeras manifestações 
entre os presentes no sentido de apoiar e ajudar essa noy�entidadb, e que todos indagaram sobre 
a sua importância e o caráter assisténciàl e füaii.trópi�c(ein. prol da ossa cidade de Ribeirão 
�reto e de toda a região. NADA MAIS para ser delibera· g, e a· onze horas o Sr. Edson José 
Bravo, deu por encerrada a assembléia. E; eu, Cláuderriii.�.G ·1u ç,·, :lavrei presente ata, ,assinando 
conjuntamente com o Presidente, .s�. Edson· José Bravo':·· ' 1 · • 

• 
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ESTATUTO soe 
"CASA DO l'tlAÇOlU DE nmEIRÃO I'lt-�� 

Capítulo .J - Da Denominação, Sede e Duração 

Art. 1º - A "CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO'', atual denominação da 
"Associação Beneficente Nosso Lar'.!, inscrita no CNPJ nº �7.015.309/0001-02, com 
sede nesta cidade de Ribeirão Preto-SP, á rua Rafael Defina nº 2.006 - CEP 14075-
080, fundada em em 26.07.2004, qualificada co'mo Organização Sociedade Civil de 
Interesse Público, nos termos da Lei 9. 790 

â
e 23/03/1999, é uma associação sem fins 

lucrativos, e que regerá por este 
E
STATUTO, e pelas normais legais pertinentes. 

Parágrafo Primeiro - O prazo de duração da "CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO 
PRETO " é indeterminado. 

Capítulo li - Dos Objetivos, Finalidades e Missão 

Art. 2º - A CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO tem por objetivo manter parcial 
ou integralmente, em caráter filantrópico· e · beneficente, os serviços de caráter assistencial a todas as pessoas, principalmente da nossa região, que venham realizar 
ou acompanhar tratamento médico em Ribeirã

o 
Preto ... 

Parágrafo Único os serviços de caráter' assistencial serão consistentes na 
hospedagem, sem refeições, mas com cafés da manhã e da tarde, em suas 
dependências. Inclui-se nessa hospedagem o traslado das pessoas acima 
mencionadas dentro da cidade de Ribeirão Preto, quando se fizer necessário, sem que 
para isso tenha-se que cobrar. 

Art. 3º - A CASA DO MAÇOM DE ·RI.BEIRÃO PRETO terá um Regimento Interno 
que, deverá ser aprovado pela Assembleia Geral, e assim regulamentará seu 
funcionamento, as regras de utilização, controle de vagas, prazos, etc., o qual deverá 
ser cumprido e respeitado. 

Art. 4º - No desenvolvimento de suas atividades a CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO 
PRETO, não fará distinção alguma quanto· à raça·, cor

·
, condição social, ideologia, 

política ou credo religioso, e fará·· observânci
a:· dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 
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Capítulo Ili - Dos Associados, Direitos e Deveres 
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Art. 6º - A CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO será constituída por número 
ilimitado de associados, os quais serão enquadrado�rnas seguintes categorias: 

1 - HONORÁRIOS: pessoas físicas, fundadores.ou .não, e obrigatoriamente Maçons, 
e que forem julgados merecedores da 

d
istinçã

o
·; ·
' 

· ;'- · · 

11 - EFETIVOS: os que ven
h
am a s

e
r admitidos 

rio
s 
t
ermos do Artigo 7° do presente 

Estatuto e com os encargos de contribuição financeira e de prestação de serviços nas 
atividades da entidade. 

. ... .. l;·, 
Ili - COLABORADORES: pessoas físicas ·OU jurídicas, sem impedimento legal, que 
venham a contribuir na execução de projetos e na re

á
lização dos objetivos da CASA 

DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO. . . . 

IV - BENEMÉRITOS: pessoas ·ou instituições· que se· destacaram por trabalhos que se 
coadunem com os objetivos dessa Associação e que forem julgados merecedores da 
distinção. .

· . .
.. 

• j • • : ••• 

Art. 7º - À admissão e exclusão do Associado ficará condicionada a apresentação de 
proposta escrita do pretendente, subscrita também por um Associado Honorário ou 
Efetivo, no gozo de seus direitos estatutários e ·autprizada pela maioria dos membros 
da Diretoria. ·, 

Art. 8" - Os associados, independentemente de sua categoria, não respondem 
individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da CASA DO 
MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO, nem 

p
elos atos praticados pelo 

Presidente, Conselheiros ou Diretores. 

Art. 9º - São direitos dos Associados, em· dia· 
c .
om sU�if c

d
ntri.
6
uições estatutárias: 

1 - votar, para TODAS AS CATEGORIAS e 
s
'
e
'
r·
: 
vcita�o, 

'
exclusivamente para as 

categorias HONOR
Á
RIOS e EFE

T
IVOS, desde que Maço

h
s; 

li - participar das Assembleias Gerais; 
Ili - participar das atividades da CASA DO M�Ç()M DE RIBEIRÃO PRETO E 
REGIÃO; .

. IV - propor a criação e tomar parte em comissões. e grupos de trabalho, quando 
designados para estas funções; . 
V - apresentar propostas, programas e projet

e
s de· ação para a CASA DO MAÇOM 

DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO; 
. . · ·. . ·.; . 
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VI - ter acesso a todos os livros de natureza. contábil e finaAceira, bem como a todos 
os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de a

b
ditoria independente; 

VII - propor ao Conselho Fiscal' que a convocação ·da Assembleia Geral far-se-á na 
forma do Estatuto, garantindo a um quinto d.os assedados; o direito de promovê-ta, 
conforme elucida o Art. 60 do Novo Código Civil (NCC); 
VIII - recorrer de atos da Diretoria, à própria Diretoria ou ao 

C
onselho Fiscal na forma 

deste Estatuto ou do Regimento Interno. · 

Art. 1 O - São deveres dos associados: 
1 - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; · · . 

li - acatar as determinações da Diretoria, do Conselho Fiscal, das Assembleias Gerais 
ou seus prepostos; . . · . . . Ili - cumprir, pontualmente, os compromiss

o
s a�s

Ú
rnidos c

o
m a CASA DO MAÇOM 

DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO; . , 
IV - informar á Secretaria da CASA DO M.AÇOM 'E)É. RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO; 
quaisquer alterações quanto ao seu nome ou seu endereço e

: 
outras; 

V - aceitar os cargos para os guais sejam eleitos �du conyocação para servirem à 
CASA DO MAÇOM DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO, dos quais só poderão eximir-
se em caso de impossibilidade justificada; 

· 

.
. 
· 

' 

· 

VI - zelar pelo prestígio da CASA DO MAÇOM DE �!BEIRÃO PRETO E REGIÃO e 
concorrer para seu progresso; · 

.:·· 
· 

· 

VII - proteger e defender 6 patrimônio da CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO E 
REGIÃO. 

· 
. : . : 

AllTENTIC\ 0 --, 
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Capítulo IV - Da Administração e Da_s Assembleias Gerai =��!todo� �J 

Art.11 - A administração . da CASA DO MAÇO 
compreende: 
1 - Assembleia Geral; 
ll - Diretoria; 
Ili - Conselho Fiscal. 

: . ,· 

Art. 12 - A Assembleia Geral é o órgão máximo dà Orgàniz
a
ção, e é constituída pelos 

associados da CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO f'.>RETO E.REGIÃO, em pleno gozo 
dos seus direitos estatutários. · · · 

· ,. 

. . : ..
.
. 

Art. 13 - Compete.à Assembleia Geral: 

1 - apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do 
exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo exercício; 

/r; 
11 - nomeação ou destituição dos membros da Diretoria; / /, Ili - nomeação dos membros do Conselho Fiscal; . 

· ! IV - deliberar sobre os critérios para admis
sa
o éº e

x
cl
us
ão d

e 
associados honorários, I 

efetivos, colaboradores e beneméritos; 
· " 

_1 b � 
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V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; 
VI - deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação 

d
o Patrimônio Social; 

VII - decidir sobre conveniência de adquirir, alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
VIII - deliberar sobre casos omissos e·não previstos ne

s
te Estatuto. 

IX - fixar, anualmente, o valor da mensalidade a ser paga pel
o
s Associados Honorários 

e Efetivos. 

Art.14 - A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente u
m
a vez por ano, sempre 

que possível no 1°. Trimestre, e extraordinariamente quando 
.c
onvocada. 

Art. 15 - A convocação de Assembleia Exfraordi
n
ár
i
� 
po

�e ser feita: 
1 - pela Diretoria; 
li - pelo Conselho Fiscal; . 
Ili - por requerimento de Associados, nos termos do artigo 7º deste Estatuto; 

Art. 16 - A convocação da Assembleia Geral ocorrerá com declaração expressa dos 
assuntos a serem tratados e será feita por· meio de edital através de mensagem 
endereçada a todos os associados, com antecedê

.
ncia mínima de 15 (quinze) dias 

úteis, e/ou publicado na imprensa local co_m ant�çedência mínima de 10 
(
dez

) 
dias. 

Parágrafo Único -
Q
ualquer Assembleia se�á instala

d
a em p

r
imeira convocação, com 

50% dos Associados e, em segunda convocação,
· 
trinta· minµtos após, com qualquer 

n
ú
mero, desde que presentes 50% do Conselho Fiscal e 50% da Diretoria. 

Capítulo V - Da Diretoria 

Art. 17 - A Diretoria será composta por um Presidente, um Vice-Presidente, três 
DIRETORES 

(
Social - Patrimônio - Eventos sociais), dois Secretários, e dois 

Tesoureiros, totalizando nove membros, dentre os Associados HONORÁRIOS e/ou 
EFETIVOS, desde que sejam maçons. 

§1º - O mandato da diretoria será de 3 
(
três) anos, podendo haver somente uma 

reeleição consecutiva; 

§2º - O presidente e o vice-presidente· serão eleitos 
pe
los associados; 

§3º - Os demais membros da Diretoria sérão li�remente
. 
es
c
olhidos pelo Presidente 

eleito, podendo nomeá-los e destituí-los "ad nutum" â qualquer tempo. . . " '  . 

§4º - A eleição da Diretoria será-no mês de Dezembro, vigorando seu mandato a 
partir do dia 1 º. de Janeiro do ano seguinte da eleição. · 
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. � Art. 18 - Compete à Diretoria: 
-.ó1f5a ··êo· �· ·o,. .. ..  _ 
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1 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regiment<;> Interno, os Regulamentos, as 
Instruções ou Atos que venham a disciplinar aspectos funcionais; 
11 - elaborar e cumprir programa anual de atividades; 1- · 

Ili - elaborar e apresentar á Assembleia Geral o relató�io anual até o dia 31 de Março 
do ano seguinte ; 
IV - contratar e demitir funcionários; 
V - acompanhar o processo administrativo e o movimento económico financeiro; 
VI - autorizar despesas ao nível de sua competência; 1 : 
VII - definir e, após aprovação do Conselho Fiscal, realizar é;lS operações financeiras, 
acompanhando sua evolu

Çã
o; · 

. 
,.-= , l -: 

IX - submeter ao Conselho Fiscal pedi
d
o de renún

c'i
a ·
d
e q

u
alquer de seus membros; 

X - propor ao Conselho Fiscal a concessão· do títl!IO de 
ê
onselheiro Emérito e de 

"Benfeitor" da CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO; .i 
XI - decidir em primeira instância, sobre os recursos da '.CASA DO MAÇOM DE 
RIBEIRÃO PRETO; . . ··' 

XII - convocar Assembleia Geral Extraordinária, respeitados os termos dos artigos 15 e 
16 deste Estatuto; 
XIII - propor à Assembleia Geral conveniência de adquirir, aJienar, transigir, hipotecar 
ou permutar bens patrimoniais; · ; . ,_ · .. i 

••
• 1 

Art. 19 - As reuniões ordinárias da Diretoria serão ·trimestrais e as extraordinárias 
sempre que se fizer necessário, por convocação do·seu Presidente ou da maioria de 
seus componentes. 

§1 º - As reuniões da Diretoria ocorrerão em pri
m
eira convocação com a maioria dos 

componentes presentes 
. 
e; em· segunda conv

o
cação, trinta minutos depois, com 

qualquer número. · · 

§2" - As decisões da Diretoria serão .tomada
s 
pqr .. m

:
aioria,�de votos dos presentes, 

cabendo ao seu Presidente o d
e
sempa.te, 

q
u'a
n
do h

e
c_e�sário

'
. 

Art. 20 - O componente da Diretoria que faltar •. se
=
m justi

f
icativa, a duas reunioes 

seguidas ou três alternadas, dehtro de um ano social, perder
á 
essa condição, a critério 

do Conselho Fiscal. 
"" · . .  

Art. 21 - Compete ao Presidente da Diretoria: 

1 - representar a CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO, sustentar e defender 
seus direitos em juízo ou fora dele, ativa qu p�

:
ssivamen

t
e, com plenos poderes, 

podendo delegá-los a uma ou ·mais pessoas, · para o
" b
om � fiel cumprimento deste _ /, 

Estatuto; 

r 
li - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento lnter

�
o, os Regulamentos, as / 

Instruções ou Atos que venham a disciplinar aspectos fun
C
ion�is; / 

Ili - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e a Assembl
ei
a Geral; . · , . .... : 

.� 
·; • ·'

·:1 

• .I .... 
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IV - formalizar as decisões aprqvadas pela Diretoria, pel

q 
Conselho Fiscal e pela 

Assembleia Geral; .. 
V - Assinar os termos de abertura e encerramento dos livros çompetentes; 
VI - assinar as atas da.s reuniões da Diretoria, dq Conselhp Fiscal e da Assembleia 
Geral, após devidamente aprovadas; · . . :� 
VII - abrir, movimentar, encerrar conta banc�ria, .emitir ch$ques, juntamente com o 
Tesoureiro, podendo ser substituído pelo Vice-Presidente; ; 

_ 

VIII - assinar contratos e convênios em nome da CASA DQ MAÇOM DE RIBEIRAO 
PRETO; . IX - assinar, juntamente com outro membró da Diretoria, es

c
rituras de aquisição e de 

alienação de bens e imóveis, após expressa autorização da 
A
ssembleia Geral; 

X - Superintender todas as atividades sociais, praticando os atos que este Estatuto 
não reserva à Diretoria ou a outro membro · 

Art .. 22 - Compete ao Vice-presidente: 

1 - substituir o Presidente em suas faltas e impedim(:}nt , -_----. --m= 
li - assumir o mandato, em caso de vacância· até ó .. eu térmi

n 
, 

Ili - Desempenhar-se de encargos e atividades socctiãn' )1'fue-'.tt)t!.gt��flí!��� 
Direto�. 

· 

Art 23 - Compete ao Secretário: . , :: 
. . . . � 

1 - secretariar as reuniões da Diretoria ·e da Assem
b·l�i

a 
Ger�

Í
; 

li - redigir e ler as Atas, . . . 
Ili - publicar todas as notícias das atividades da CAs'A· Dd MAÇOM DE RIBEIRÃO 
PRETO; 

. 
� 

IV - manter atualizado o arquivo e serviço de· ·correspondência da CASA DO MAÇOM 
DE RIBEIRÃO PRETO e da DiretÓria. . . . 
V - Exercer outras funções determinadas pela Diretoria. 
Compete ao Segundo Secretário: substituir o Primeiro Secretário em suas faltas e 
impedimentos e prestar sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 24 -Compete ao Tesoureiro: 

1 - Arrecadar e contabilizc;ir as contribuiçõ.es dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a escrituração, toda 
comprovada; . 
li - abrir, movimentar, encerrar conta bancária, emitir ch

e
ques juntamente com o 

Presidente ou com Vice-Presidente; . . . '· 
Ili - apresentar relatórios mensais das r

e
ceitas 'e ."despesa

s
, ou sempre que forem 

solicitados; ... 
IV - apresentar relatório financeiro para ser submetid

b' ã
· A
s
sembleia Geral; 

V - apresentar, semestralmente, o balancete ao Gof'.)selho Fis
c
al; 

.. 1 
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VI - conservar sob sua guarda e responsabilidade o nu erário e documentos relativos 
à Tesouraria, inclusive contas bancárias. · ·  

VII - Exercer outras funções determinadas pela Diretoria. 
Compete ao Segundo Tesoureiro: substituir o Primeiro Tesôureiro em suas faltas e 
impedimentos e prestar sua colaboração ao Primeiro T�soureir:o. 

Art 25 - Compete aos Diretores: 

1 - de Eventos Sociais: planejar, organizar, .divulgar e prestar contas dos eventos 
sociais organizados ou promovidos pe

i
a CASA D

O. 
MAÇ

Õ
M DE RIBEIR

Ã
O PRETO ; 

li - de Patrimônio: manter organizado e zela·r pel
o 
patrimô

n
io móvel e imóvel da 

CASA DO MAÇOM DE RIBEIR
Ã
O PRETO .E REGI

Ã
O; 

Capítulo VI - Do Conselho Fiscal 

Art. 26 - O Conselho Fiscal será composto 
p
or (05) · cinco Associados, eleitos, 

livremente, pela Assembleia Geral e seu mandato coincidirá cofl1 o da Diretoria, sendo 
que os componentes exercerão o cargo por 03 (tres) a nós. · 

§1º - O Conselho Fiscal deverá eleger um .de seus.me1:nbros pa_ra presidi-lo, 

§2º - As vagas abertas no Conselho Fiscal serão preenchidas mediante eleição 
através de Assembleia Geral; · 

§3º - O Conselho Fiscal poderá ser reeleito rio todo óu em parte; · 

§4" - As reuniões ordinárias do Conselho Fiscal serão 
s
emestrais e as extraordinárias 

sempre que necessárias; 

§5" - É vedada a qualquer Conselheiro Fiscal, a acumulação de �ualquer outro cargo 
eletivo. 

. . 
' ·  

, ... : , . . 
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Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - examinar os livros de escrituração da CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO; 
li - examinar o balancete semestral apresentado pe!o Tesoureiro emitindo parecer a 
respeito; 
Ili - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 
IV - emitir parecer sobre aquisição e alienação de bens patrimoniais por parte da 
CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO. 

. � " . .. , ''
"• ,..,-..-�����..,,..----..-

Capítulo VII - Do Patrimônio 

Art. 30 - O patrimônio da CASA DO ·MAÇOM DE RIB.EIRÃO PRETO será constituído 
de bens móveis, imóveis, veículos, semove,ntes; ipstalaÇões, equipamentos, ações, 
títulos de dívida p

ú
blica, cont

r
i
b
uiÇões dos associados, auxílios e donativos de 

terceiros, em dinheiro ou em espécie: · 
· · 

: 
. • . . . �. , . . . 

Art. 31 - No caso de dissolução, aprovada a 
e
x
t
inção 

;p
ela Assembleia Geral 

convocada especialmente pa
r
a este fim, proceder-��-á o

' 
levantamento do seu 

patrimônio, que obrigatoriamente será destinado â :outras ; instituições legalmente 
constituídas e sem fins lucrativos, que 'tenham objetivos sociai

$. semelhantes. . ,,� ... ..
. ' 

) 

Capítulo VIII - Da Prestação de Contas 
. •, . i -; 

Art. 32 - A CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO observará as normas de 
prestação de contas, que determinarão, no mínimo: , -, 
1 - a observância dos princíp

f
o
s "fu

ndam
en
tá is

' 
·� ·é 

..
. cont

á
bil idade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 
' ·; · .. · 

li - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, .no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demon

s
trações financeiras da entidade, 

incluindo-se as certidões negativas de débitos junto .ao INSS e ao FGTS, colocando os 
à disposição para exame d.e qualquer cidadão; .. . �· 
Ili - a realização de auditoria, inclusive por audit9re

s
· externos independentes se for o 

caso, da ap
l
icação dos event

u
ais reci.Jrsos

"d
bjetb .do term9 de parceria conforme 

previsto em regulamento; · · · · · ·' '· ' ' 
·. :: ·. ... ' 
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Art. 33 -A CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO adotará práticas 
de gestão administrativa. necessárias e sufi

c
ientes a coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletiva, de benefícios ou yantagens pessoais, em decorrência da 
participação no respectivo processo decisório. 

Art. 34 - À reforma deste Estatuto deverá ser convoca�a assembleia geral, garantido a 
1/5 (um quinto) dos associados o direito de prqmovê .. la, sendo exigido o voto concorde 
de 

2
/3 (dois terços) dos presentes à assembleia ·especialme�te convocada para esse 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convoca.ção, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de 1/3 (um. ferç

Ó
) nas c

ºó
nv
o
caçõés seguintes e entrará em 

vigor na data de seu registrq. em cartório:_ A. �eforma !'}ão poderá contrariar as 
finalidades da CASA DO MAÇOM DE RIBEIRAO PRETO. 

Art. 35 -A CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO será 
d
issolvida por decisão da 

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
p
ara esse fim, quando se 

torne impossível á continuação de suas atividades. 

Art. 36 - O Associado, se desejar alterar sua . condição., pode continuar como 
associado contribuinte, podendo voltar a ser AssoCiado 

·
obedecidos os trâmites 

estatutários para admissão dos associados. 

Art. 37 - A Diretoria poderá conceder o tít
u
lo de "Benfeitor" da CASA DO MAÇOM 

DE RIBEIRÃO PRETO às pessoas que· se distinguirem por r
e
alizações relevantes em 

favor da Organização. · 

.... 
· 

Art. 38 - O ano social começa ·em 1 º de janeiro 'é ter
ni
in
� 
em 31 de dezembro. ... . 

Art. 39 - Só poderá ser eleito p
à
ra qualquer cargo o Ass

o
ciado HONORÁRIO ou 

EFETIVO que contar com mais de seis meses: ness�. condiçã
·
o. 

Art. 40 - Os Conselheiros ou Diretores terão seu,.mandato ·cassado, na hipótese do 
artigo 7° deste Estatuto ou se su

a· 
conduta 

de
n
t
r
o 
·ou fora da_ CASA DO MAÇOM DE 

RIBEIRÃO PRETO vier a depor .contra ó bom nome do mesmo ou contrariar seus 
princípios. 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem
.:
os incisos li (destituir os 

administradores) e IV (alterar ó estatuto), é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes á assembleia especialmente convocada para es

s
e fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem. a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seg · gr • · · 

, do Art. 59 
do Código Civil. · 

Art. 41 -As votações na As�embleia Ge 1 poderão 
ser feitas por aclamação ou por· es 
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Art. 42 - Os casos omissos neste Estatuto . serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembleia Geral. 

Art. 43 - É expressamente proibido o uso ·d a . denominação social em atos que 
envolvam a CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO PRETO em obrigações relativas a 
negócios estranhos ao seu objetivo social, especialmen

t
e a prestação de avais, 

endossas, fianças e caução de favor. 
· 

Art. 44 - A CASA DO MAÇOM DE. RIBEIRÃO:PRETO oão distribuirá entre seus 
associados, diretores, empregados ou doa

do
res, 

e
v
�
rituais:' excedentes operacionais, 

brutos ou líquidos, dividendo
s
, bonificações� participações ou parcelas do seu 

patrimônio. - · .. _., . ..... · ,. · 
' 

Art. 45 - A CASA DO MAÇOM DE RIBEIRÃO P.RETO aplicará integralmente suas 
rendas, recursos e, eventual resu

l
ta'do operacional'na manutenção e desenvolvimento 

dos objetivos institucionais n·o território nacional. · · 

Art. 46 - É vedada à CASA DO MAÇOM DE R.IBEl.RÃO PRETO à participação em 
campanhas de interesse político-partidário ou eleitor

à
is, ·sob quaisquer meios ou 

formas. 
. . ·.:- .. 

Art 47 - o presente EST
AT
UTO 'foi a

p
r
o
vado erii As

s
em

b
leia Geral Extraordinária, 

realizada em 29 de Novembro 
�
e ·2015, entra em vig.or' à pa

ºrt
ir desta data e altera or-, completo 0 Estatuto anterior de 26/07/2004, registradot���-�· �!$g�is�tero�·�dj:lj�tt 

Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, em Ribeirão 
de 21 /09/2004. · · · ... · · · 

' . �:. ".·;:� 

� .. . . 
:·:r 

,· .t•. SELO: 

-� 
. . CI · emir Colucci 

". _Adv
o
ga,dÓ - OAB/SP 74.968 

' :i;, . . \, 
• 

• • : ' � • !.;. :'-.:::•.:.
:
·
": 
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